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JUVENTUDE

pnecÃo eterRôutco N" oo2/2024

PROCESSO LtC|TATORIO N' 01 0/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 005/2024

A. sEcRETARtA DE eoucaçÃo, ESeoRTES, cULTURA, TURlsMo E JUVENTUDE DE cHÃ cnauoE, com
sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, na cidade de Chã Grande/PE, inscrita no CNPJ
sob o no 30.005.980/000í-86, neste ato representada pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado pela
Portaria no 005 de 04 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional no 000467, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forrna eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS No 00212024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 1210312024, Processo Licitatório N" 010/2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa rndicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.i A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Empresa especializada
para o fornecimento/locação de lnfraestrutura para atender os eventos Municipais, especificados nos itens 10,
1í, 16 e 28 do Termo de Referência, anexo I do Pregão Eletrônico N" 00212024, que é parte integrante desta Ata,
assinr como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. FORNECEDOR

2.1 CHEGA MAIS LOCAçOES E EVENTOS LTDA ME, CNPJ N' 52.046.7971000í-61, com sede Av. Norte Ívliguel
Arraes de Alencar, No 3003 - Térreo - CXPST 2063 - Encruzilhada - Recife/PE - CEP: 52.041-080, Fone: (81)
9.9292-6099, endereço eletrônico: chegamaislocacoeseeventos@gmail.com, representada por seu Representante
Legal, Sr. Eduardo Antônio Vieira Fernandes, brasileira, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Recife/PE,
RG N" 2.051.755 SSP/PE, CPF/MF No 257.2U.1U-15.

3. DOS PREÇOS, ESpECtFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS

3.1 O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

't1 Grupo Gerador com potência mÍnima de 260 KVA, frequência 60 Hz,
2.669,50 40.042.50

tensáo 2201127Y
,A 

EXCLUSIVA ME/EPPiMEI

16

lluminação Tipo lll - lluminação: 01 Mesa de iluminação DMX 48
canais de fader; 05 Racks Dimmerbox conl i2 canais de 4Kw com
Íiltros; 12 refletores com lâmpadas par foco 01; 12 reÍletores cum
iâmpadas par foco 02, 24 reÍletores ccm lâmpadas par foco 05; 0B
refletores set light com lâmpadas oe 1000w; 20 refletores PC 1000w;
16 refletores elipsoidais 750w (.rom faca, íris, porta-gel e poÍta-gobo)
01 canhão seguidor HMl, 02 mini lrrutes de C6 lâmpadas, 08 fresnéis
de 1000w: 01 niáquina de fumaça ccm gticerina e ventilador; Fiação,
series, extensÕes e cabos para a lrgaçáo cio sistema; Distribuidor de
energia com ateÍramento e cabc, de AC com mais de 5C mêtfos: 04
aras para iluminação lateral de cerca cie 2m; O4 torres de .4m, no
mínirno; 04 banas de alumínio seriadas; 01 gride Q30 erLi U medindo
4ni x 10il: 01 gride quadr'adc conr unle trave no meio rrredindo 3nr
(altura) x 10m (largura) x .4rn (profundidade) (COTA RESERV,qüll
::5% ME/EFP/ tvlÉl DC lTÉ.M 't 5j

Diária 05 000013 '15.005,00

QUANT,ITEM DESCRTçÃO UND.

Grupo Gerador com potência mínima de 180 KVA, frequência 60 Hz,
tensáo 2201 1 27V. (abastecido). (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI )

UND 15 2.270,00 34.050,00í0

UND '15

28

Som de pequeno porte para alendêr um ptiblico até i.000 pesscirs.
Som Tipo lll - PA: 01 multicabo -12 vias corn rnars 08 vras para r;alrais
auxilrares, cotÍ Splitter de 50 rleircs ou mais, 01 pror:essador üe
sistema estéreo com 2 êntradas e 8 saiüas: 40 31

Diár;a 20 I r.ssc,co 37.000.00
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bandas para o sistema e para inseds: 08 caixas de sub woofer com 2
falantes de '8", 1600x RII/S; 08 carxas acústicas de 3 vias (falante de
15" ou 12", 01 falante de 10" e 01 driver de alta frequência de 2") ou
equivalente que produza no mÍnimc 110 DBA a 20 metros do palco;
Amplificador compatível com o sistema; Cabeamento de AC com 50
metros no mínimo; 01 intercomunicar entre as mesas de PA e de
Monitor; Fios e cabos para a ligação do sistema. Monitor: 0'l console
digital 32 canais, 16 auxiliares,04 bandas de equalização
paramétricas, 0'1 processador de efeitos, 02 processadores
dinâmicos por canal, 14 canais tle equaiizadores 3'l bandas com
resolução mÍnima de 48 KHz; 01 processador de sistema estéreo
com 2 entradas e 8 saÍdas para o side fill; 02 side fills com 01 subs e
01 caixas 3 vias similares as especificações para o PA;12 caixas de
monitor (02 falante de 12" ou 15" + driver de 2") ou similar; 02 caixas
3 vias (02 Íalantes de 15" 02 falantes de 6" e 01 driver 2") para
bateria; Amplificação compatível com o sistema; 60 cabos de
microÍones. 30 pedestais, 08 garras; 35 microfones dinâmicos, 06
microfones condensadores, 02 microfones sem fio UHF; 10 Direct
Box ativas e passivas; Fios e cabos para ligação do sistema,
distribuição de energia com aterramento. (COTA EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI

Valor Total registrado: R$ 126.097,50 (Cento e vinte e seis mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos)

3.2 Não há cadastro de reserva para estes itens.

4. ORGÃO GERENCIADOR

4.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã
Grande/PE.

4.2 Alem do gerenciador, são participantes os seguintes Órgãos: Fundo Municipa! de Saúde de Chã Grande/PE;
Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande/PE e o Município dê Chã Grande/PE.

5. DAADESÃOAATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os segulntes requisitos:

5.1.1. apresentação de lustiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinurdade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

5.'l .3. consulta e aceitaçãr: prér,'ias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
forneoedor.

5.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidacie de gerenciamento.

5.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 5.1

EDUARDO Assinado de forma digital
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Dos limites para as adesões

5.6 As aquisições ou contrataçÕes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

5.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 5.7.

5.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
5.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dla útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podêndo sêr prorrogada por igual período, mediante a anuência
do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.'í.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

6.1 .2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrunrento contratual, emissão de rrota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no .14.133, de 2021 .

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
no 14.133, de 2021 .

6.4 Após a homologação da licitação uru da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obseryada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será incluÍdo na ata, na forrna de anexo, o registro dos licitantes or.r dos fornecedores que

6.4.2.1 Aceitarem cotar os; bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original

EDUARDO
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6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir sLtas propostas para o
preço do ad.iudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologação da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021 .

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.1'l Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
eciital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para Íazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12 Na hipótese de nenhum dos licltantes que trata o item 6.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do itêm
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do aojudicatário; ou

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facrltta<1a arealizaçào de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

7. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OCrS PREçOS REGISTRADOS

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados en: decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

7.1 .1 Em caso de força maior, caso lortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviaoilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da 14.133. de 2021

EDUARDO
Assinado de forma
digital por EDUAROO
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7.1 .2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1 .3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

7.1 .3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7 .1 .3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

L NEGOCTAÇÂO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.'1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para rregociar a redução do preço registrado.

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1 .3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1 .4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei no 14.133, de2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às
condições inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não conrprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no '14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriflcar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 0 e ncl item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração ccrrtratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

EDUARDO Assinado de Íorrna digital
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

9.2 O remane.iamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.

9.5 Competirá ao órgão ou à entidaoe gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Munrcípios
disttntos, caberá ao Íornecedor benet1crário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO L|C|TANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

'10.'1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1 .1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10. 1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem j ustificativa razoável ;

10.1.3 Não aceitar manter seu preçc registrado, na hipotese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 11.462,
de 2023; ou

10.1.4 Sofrersanção prevista nos incisos lllou lVdo caputdo art. 156 da Lei no 14.133,de2021

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

1.1.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela n:anutenção do registro de preços, vedadas contratações derívadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2 O cancelamento de registros nas ;ripóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os priiruípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas segurntes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1 Por razáo de interesse púbiico;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito
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10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou iníerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

í1. DAS PENAL]DADES

1 'l .1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

11.1.1 As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (aft. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

1 1.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 10.'l , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDrçÔES GERATS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Chã Grande/PE,23 de abril de2024.
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